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EMENTAS 

 

Assunto: ÉTICA. DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 
92. Ementa: recomendação ao COREN/SP no 
sentido de que avalie a conveniência e a 
oportunidade de elaborar código de ética ou de 
conduta próprios, com vista a estimular todas 
as pessoas relacionadas às entidades, desde o 
mais alto dirigente ao funcionário de menor 
hierarquia, a agir com integridade e ética, bem 
como para que sejam previstas, comunicadas e 
gerenciadas consistentemente ações 
disciplinares para não conformidades (alínea 
“a.1.2”, TC-025.772/2014-7, Acórdão nº 
816/2015-Plenário). 
 

 
 

Assunto: RISCO. DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 
92. Ementa: recomendação ao COREN/SP no 
sentido de que avalie a conveniência e a 
oportunidade de passar a realizar diagnósticos 
de riscos, com identificação da probabilidade de 
sua ocorrência e adoção de medidas para 
mitigá-los, de modo a formar uma base para o 
desenvolvimento de estratégias para 
tratamento dos riscos identificados (resposta a 
risco), de maneira a diminuir a probabilidade de 
sua ocorrência e/ou a magnitude de suas 
consequências (alínea “a.1.5”, TC-
025.772/2014-7, Acórdão nº 816/2015-
Plenário). 
 
 

Assuntos: COMUNICAÇÃO 
e GOVERNANÇA. DOU de 
28.04.2015, S. 1, p. 92. 
Ementa: recomendação ao 
COREN/SP no sentido de 
que avalie a conveniência e a  
 
oportunidade de estabelecer canais de 
comunicação que efetivamente contribuam 

para que a informação relevante para o 
Conselho seja devidamente identificada, 
documentada, armazenada e comunicada 
tempestivamente às pessoas adequadas, bem 
como a instituição de canais de comunicação 
interna que possam ser usados pelos 
servidores para relatar condutas impróprias ou 
eventuais irregularidades às atividades 
desempenhadas no Conselho (alínea “a.1.9”, 
TC-025.772/2014-7, Acórdão nº 816/2015-
Plenário). 
 

 

Assunto: LANCHES 
E REFEIÇÕES. DOU 
de 20.04.2015, S. 1, 
p. 131. Ementa: o 
TCU deu ciência à 
Universidade Federal 

do Rio de Janeiro de que foi constatada 
irregularidade consubstanciada na utilização de 
recursos públicos para a contratação de 
“buffets”, sem que haja respaldo legal para a 
realização de tal tipo de despesa, contrariando, 
desse modo, o princípio da legalidade na 
Administração Pública, e a jurisprudência do 
Controle Externo (item 9.2, TC-003.546/2011-0, 
Acórdão nº 1.546/2015-2ª Câmara). 
 
 

Assuntos: 
CONTRATOS, 
PROJETO BÁSICO e 
PROJETO 
EXECUTIVO. DOU de 
09.04.2015, S. 1, p. 149. 
Ementa: o TCU deu 
ciência ao Museu Paraense Emílio Goeldi sobre 
as seguintes impropriedades: a) celebração de 
aditivo contratual de acréscimo de serviços de 
engenharia sem a alteração do projeto 
básico/executivo, o que afronta os artigos 6º, 
inciso IX, e 7º, incisos I e II, da Lei nº 
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8.666/1993; b) deflagração de processo 
licitatório sem a existência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica de projeto 
básico/executivo e orçamento, o que afronta o 
art. 1º, da Lei nº 6.496/1977 e dos artigos 5º e 
6º, da Resolução/CONFEA nº 425/1998 (itens 
9.2.9 e 9.2.10, TC-025.033/2013-1, Acórdão nº 
1.842/2015-1ª Câmara). 
 
 

Assunto: SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES. DOU 
de 01.04.2015, S. 1, p. 125. Ementa: 
recomendação à Superintendência de 
Administração do Ministério da Fazenda no 
Estado do Acre (SAMF/AC) para que, tanto 
quanto possível, promova a segregação de 
funções quando da realização dos processos 
de aquisição de bens e serviços, em 
observância às boas práticas administrativas e 
ao fortalecimento de seus controles internos, de 
forma a evitar que a pessoa responsável pela 
elaboração do projeto básico participe da 
condução do processo licitatório, integrando 
comissões de licitações ou equipes de apoio 
nos pregões (item 1.7.3, TC-028.645/2013-8, 
Acórdão nº 1.693/2015-1ª Câmara). 
 
 

Assunto: 
REGULARIDADE 
FISCAL. DOU de 
25.03.2015, S. 1, p. 115. 
Ementa: recomendação 
ao SENAR/AP para que 
faça constar, em editais 
de licitações, a 
possibilidade de que a comprovação de 
regularidade fiscal possa ser promovida 
mediante a apresentação tanto de certidões 
negativas, quanto de certidões positivas com 
efeito de negativas (alínea “c.2”, TC-
027.999/2014-9, Acórdão nº 1.587/2015-1ª 
Câmara). 
 
 

Assunto: PAGAMENTO ANTECIPADO. DOU 
de 25.03.2015, S. 1, p. 119. Ementa: o TCU deu 
ciência ao Departamento Estadual de 
Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER/SE) 
sobre impropriedade caracterizada pela 
antecipação de pagamentos sem a 
correspondente comprovação da realização 

dos serviços, caracterizando procedimentos de 
liquidação de despesa em desacordo com o 
previsto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 
4.320/1964, do artigo 5° da Lei nº 8.666/1993 e 
do artigo 38 do Decreto nº 93.872/1986 (item 
9.11.2, TC-008.911/2004-2, Acórdão nº 
1.607/2015-1ª Câmara). 
 
 

Assunto: SUSTENTABILIDADE. DOU de 
18.03.2015, S. 1, p. 65. Ementa: determinação 
à Universidade Federal do Espírito Santo que 
informe ao TCU o cumprimento integral, em 
todas as dependências da universidade, dos 
preceitos contidos no Decreto nº 5.940/2006, 
devendo ser constituídas de imediato as 
comissões de coleta solidária e abertos 
processos de habilitação das cooperativas e 
associações interessadas (item 1.7.1, TC-
041.677/2012-9, Acórdão nº 874/2015-2ª 
Câmara). 
 
 
NORMATIVO 

Assunto: SUSTENTABILIDADE. Portaria 
Conjunta/SLTI-MP nº 8, de 17.04.2015 (DOU 
de 20.04.2015, S. 1, p. 107) - estabelece os 
indicadores para o monitoramento do consumo 
de Energia Elétrica e de Água nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências. 
 

 

Assunto: VEÍCULOS. DOU de 02.03.2015, S. 1, 
p. 75. Ementa: o TCU deu ciência ao 
COREN/RS de que deve ser mantido controle 
de utilização de veículos, inclusive daquele 
utilizado de forma 
preferencial pela 
presidência do Conselho, 
registrando para cada 
deslocamento, no mínimo, 
informações sobre o 
usuário, o motorista, a 
origem e o destino, a finalidade, os horários e 
as quilometragens de saída e chegada, de 
forma a permitir demonstrar o atendimento dos 
arts. 1º e 2º da Lei nº 1.081/1950 e do art. 37 da 
CF (item 9.2.4, TC-007.622/2013-9, Acórdão nº 
326/2015-Plenário). 
 
Fonte: Ementário de Gestão Pública – EGP 


